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\'-)J>J CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

~- 0, -CÓpia-

LEI N2 306 

De 26 de outubro de 1.953 

Dispõe sObre denominação de via 
pública.-

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ARARAQUARA, Estad~ 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara I1'iunici
pal em sessão de 15 de outubro de 1.953, promulga a seguin
te lei:-

Artigo 1º - A via pÚblica com início na Aveni 
da FeijÓ, e término na Avenida José Bonifácio, localizada= 
entre a Rua Carvalho Filho e o leito das estradas de ferro, 
atualmente conhecida por Rua Major Tito, passa a denominar
se "RUA ANGELINA DE LACERDA CARVALHO".-

Artigo 22- A presente'lei entrará em vigOr 
na dáta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) 
de outubro de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

a) ENGº ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
_ Prefeito r.:unicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta su
pra.-

a) DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal 

Registrada às fls. 73, do livro competente n2 2.-


